
AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR COORDENADOR DA ÁREA DE SAÚDE PÚBLICA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

Protocolo nº

CELSO LUÍS GIANNAZI, brasileiro, vereador pela Câmara de Vereadores da
Cidade de São Paulo, divorciado, portador da cédula de identidade RG nº 15.921.867-6, inscrito no
CPF/MF sob nº 048.076.208-27, portador do título de eleitor nº 1144 2672 0141, com endereço
comercial no Palácio Anchieta, sito à Viaduto Jacareí, 100 - Bela Vista, São Paulo - SP, CEP
01319-900, vem, respeitosamente, perante esta Promotoria de Justiça, apresentar

REPRESENTAÇÃO

em face da MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO, representada pelo Prefeito Municipal, Sr.
RICARDO NUNES, com endereço no prédio sede da Prefeitura, Viaduto do Chá, nº 15, Centro, na
cidade e Estado de São Paulo, CEP 01002-020 e SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
SÃO PAULO, representada pelo Secretário de Saúde Municipal, Sr. EDSON APARECIDO DOS
SANTOS, com endereço na R. General Jardim, 36 - Vila Buarque, Telefone: 3397-2000, pelos
motivos de fato e de direito que passam a expor.

Chegou ao conhecimento deste Gabinete de Vereador a recusa por parte da UBS Mata
Virgem, localizada na R. da Saúde, 914 - Eldorado, São Paulo - SP, 04476-320, de vacinação da
população local por falta de comprovante de residência.

Ocorre que grande parte desta população atualmente mora em ocupação ainda não
regularizada pela Prefeitura, no "Morro dos Macacos", motivo pelo qual, até pela falta de saneamento
básico na região, não possui comprovante de residência.

Fato notório, a recusa de vacinação desta população apenas agrava a dispersão do vírus de
Coronavírus na cidade, visto serem estas pessoas sem comprovante de residência as mais vulneráveis
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e suscetíveis de contaminação e adoecimento pela doença, por ser um setor altamente excluído da
sociedade, como no caso em tela.

Desta forma, se faz urgente a exceção dos requisitos de vacinação, relativos ao comprovante
de residência, em locais onde não há ainda regularização fundiária, como no Morro dos Macacos, em
prol do princípio da universalização do direito à saúde, requerendo-se desta promotoria as medidas
cabíveis para garantia do direito à vida deste setor vulnerável, obrigando a UBS Mata Virgem a
vacinar os moradores locais mesmo sem comprovante de residência.

São Paulo, 11 de agosto de 2021

Celso Giannazi
Vereador pela cidade de São Paulo
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